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INDICAÇÃO N° 415/2017

INDICAMOS CASCALHAMENTO E

PATROLAMENTO DAS RUAS DO BAIRRO

INDUSTRIAL LEONEL BEDIN, NO MUNICÍPIO DE
SORRISO - MT.

DIRCEU ZANATTA - PMDB e VEREADORES infra-

assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 do Regimento Interno,
requerem à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Ari Lafin, Prefeito
Municipal, ao Sr. Leonardo Zanchetta., Secretário Municipal da Cidade, e ao Sr. Pedrinho
Gilmar da Silva, Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, versando sobre a
necessidade de cascalhar e patrotar as ruas do Bairro Industrial Leonel Bedin, no
município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que é dever do Poder Executivo Municipal a instalação,
conservação e manutenção de bens públicos e visando melhorar a qualidade de trafegabilidade
dos veículos por vias não pavimentadas, faz-se necessário realizar o cascalhamento e
patrolamento naquela localidade.

Considerando que aquele bairro é industrial, assim há grande tráfego de veículos
pesados e pequenos, ocasionando atoleiros e prejudicando as indústrias ali instaladas.

Diante disto, é necessário que se realize o cascalhamento e patrolamento
daquelas vias para que não ocorram prejuízos às indústrias ali instaladas.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 11 de setembro de
2017.
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